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AUToRIzAÇÃo pan,n' CAPTURA, COLETA E TRÀNSPORTE DE FAUNA
SILVESTRE N" 143/2023

INTERESSADo: Mineraçào Taboca S/A Pitinga.

ENDEREÇo pARA connrsponnÊNctA: Complexo Polimetálico do Pitinga, sln. Zona Rural, municipio de

Presidente I- igueiredo/AM.

CNPJ/CPF:14.019992/0016-05 INSCRTÇÃo ESTADUAL:

FoNE.: (92) 99t30-1885 PRocEssoNo: 276812023-70

Tipo: l-aura Silvestre

LOCAL DE RESGATE: Aeródromo Pitinga, no Complexo Polimetalico do PitinÉa na Mineração Taboca

S/A, localizado no Munioípio de Presidente Figueiredo - AM, ramal leste - oeste da rodovia federal BR-174,

km 248 MD (sentido MAO-BVB) que liga Manaus - AM a Boa Vista- RR.

DESCRIÇAO DA ATMDADE: Resgate. salvamento. transporte e destinação de fauna silvestre. durante

realização de supressão vegetal.

DESTINAÇÃO DOS ANIMAIS: Local de soltura dos animais: mata adjacente ao local de supressào

vegetal. Animais que necessitam de atendimento médico-veterinário serão informados no Relalório de

Resgate da lrauna Silvestre.

EQUIPE TECNICA:

FORMAÇÃO ID. CONSELHO CPF
Marlus Queiroz Almeida Biólogo 073514/06-D 012.828.075- r 0

PETRECHOS: caixas de contençào; sacos de pano; puçfu; gancho para ofidios e luvas de raspa. cordas,

cambão.

PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÁO: 12 meses a partir da data de emissão.
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Manaus-AM.
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ATENÇÂO:

www.ipâam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
fâcebook.com/@ipaamAM

Geissler Juliano Marcos V nte de Souza
Diretor enteecnrca

Esla Autorização é composta de 05 restriçôes e/ou condições constantes no veÍso, cujo não
cumprimento/alendimênto su.ieitará a sua invalidaÉo e/ou as penalidades previstas em normas.
O uso inegular desla Autorizaçáo implica ne sua cassaÉo, bem como nas sançÕês pÍevistas na
legislação;
Esta AutoÍização não contém emendas ou rasuras;
Esta AutoÍização deve permanecer no local da aÉo para efeito de fiscalizaçáo.

gabinete@ipaam-am. gov.br
F one :(92, 21 23-67 2 1 t 21 23Â7 3 1

Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: ô9050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO N" I.í312023

l. Qualquer eventualidade ou acidente dwante a ação é de inteira responsabilidade do
interessado, devendo comunicar imediatamente ao IPAAM o fato ocorrido;

2. Esta Autorizâção não permite: captura/coleta/transporte/soltura de espécies em área
paÍicular sem o consentimento do proprietario; Captura/coleta./transpôrte/soltura de espécies
em unidades de conservação federais, estaduais, distritais ou municipais, salvo quando

acompanhadas da anuência do órgão administrador competente; coleta de material biológico
por técnicos não listados nesta autorização; exportação de material biológico; acesso ao
patrimônio genético, nos termos da Lei No 13.123 de 20 de maio de 2015.

3. Realizar durante o período da supressão vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos
impactos relacionados à fauna silvestre.

4. Apresentar o Relatório de Resgate da Fauna Silvestre 30 dias após o término da Supressão
Vegetal elaborado pela equipe que recebeu a Autorização de resgate de Fauna ilustrado com
imagens dos resgates no local, informando a quantidade, especies e destino dos animais
resgatados.

5. Apresentar no prazo de 360 dias após o recebimento da LAU de supressão um relatório {e
monitoramento da fauna silvestre no empreendimento.
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